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MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rec€ita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À D|VIDA ATIVA OA UNIAO

Nome: CASSOL TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: í0.898.320/0001 -64

1. constâm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de '1966 -
Código Tribulário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Píocuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou gaÍantidos mediante bens ou direilos, ou com embargos da Fâzenda Pública em processos
de execução frscal, ou objelo de decisão judicial que determina sua desconsideraçâo para fins
de ceítificação da regulaÍidade fiscal.

ConfoÍme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeilos da certidão
negativa.

Esta certidão é uálida para o estabelecimento matíiz e suas filiais e, no caso de ênte íederativo, para
todos os oÍgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http.//www.pgfn.gov.br>.
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é cerliÍicado que:
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Ceírdão emitida gratu(amente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de211012014
Emilida às 09:52:16 do dia 1310212019 <hora e datâ de Bíasilia>.
Válrda até 1210812019.
Códrgo de controle da certidão: 60DF.47FD.02í 3.F907
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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